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MUNI€ÍI>I€ DE IPOI2Â
ESTADO DO DARANÁ

nKCRETQ Na 086/2020

RRPIIRI.If.ACÃO POR incorreção

ARRR rHfeniTf) AniCIONAl.S1IPI.RMRNTAR NO VAl.OR OlIR RSPECIFICA R PA OUTRAS

PRWIPfiMCIAS

o Prefeito do Município de Ipor^ Estado do Paraiu«. usandodas atribuições legalmente lheconferidas,
e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1661/2019, de09/12/2019, publicada no Órgào Otlcial do Município
"Diário OHcial dos Municípios do Paraná", em da^a de 10/12/2019, ediçãode n" 1903, resolve:

Art !<•' Fica pelo presente Decreta, abertoao Orçamento Geral do atualExercício, Crédito Adicional
Suplementar, no valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), destinado a tender de5pesa(s) da(s) seguinte(s]
Secretaria(s), em conformidadecom o que segue discriminado:
05. SBCBEXARXA OB ASSISTÊMCZA À SAÚDE B À ÁBEJV SOCIAL
05.02. FUNDO HOMICIPAL DB SAÚDB

10306001S.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDB
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 100.000,00
1886 FONTE: 1020 Bloco de Custeio Ações e Serviços Públicos de Saúde AMC C0VID19

05.05. FUNDO MUNICIPAL DB ASSISTÊNCIA SOCIAL

082410018.6.003000 MANUTENÇÃO SERVIÇO DB PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL/ALTA COMPLEXIDADE/IDOSO
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 50.000,00
245 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R9 150.000,00

06. SECRETARIA DB AGRICULTURA B MEIO AMBIBNTB

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

185420022.2.074000 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
305 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

185420022.2.077000 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE PRIMAVERA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
317 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 10.000,00

07. SECRETARIA DB INFRAESTRUTURA URBANA B RURAL

07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.008000 MANUTENÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 30.000,00

331 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 30.000,00

TOTAL RS 190.000,00

Art 2* - 0(s) recui-so(s) para tãzer(em) iace ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo
1» deste Decreto decorrerá(ão), por Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e por
Cancelamento de Dotaçãoparcial da despesa orçada para o atual exercido, conforme demonstrado abaixo:
RXCRSSODEARRECADACÃO

FONTE: 1020 Bloco de Custeio Ações e Serviços Públicos de Saúde AMC C0V1D19..RS 100.000,00
SOMA RS 100.000,00

FANfEIAMENTO DE DOTAÇÃO
05. SECRETARIA OB ASSISTÊNCIA À SAÚDB E À ÃRBA SOCIAL

05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL GERAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 6.960,00
231 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

082440018.2.040000 SUBVENÇÕES SOCIAIS A ENTIDADES ASSISTBNCIAIS
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS RS 3.040,00
235 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

082440018.2.042000 PROGRAMA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS (LEI MUNICIPAL 1098/10)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 15.000,00
239 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA RS 25.000,00

06. SECRETARIA DB AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL OB MEIO AMBIENTE

185420022.2.074000 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
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304 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

185420022.2.077000 MANUTENÇÃO B RSVITAI.IZAÇÃO DO PABQUB PRIMAVBBA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00

316 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
318 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

06.03. OBPARXAMBMTO DB FCMBNTO AGROPECUÂSIO - DZVZS&O OB FOIBHTO ASttOPBCaÁRZO
206060023.2.045000 PROGRAMA OB FCttlBNTO A6RXCOU. B PASTORIL A PBVIBNOS pnWtJTORBS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
327 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 35.000,00

07. SBCRBTARZA DB IM7RABSTRUTURA URBANA B RURAL

07.01. AOMIMISTRAÇ&O 6BRAL
041220024.2.057000 MAMUTEMÇ&O DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00

338 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOA R$ 30.000,00

TOTAL R8 190,000,00

Art 3" • Este Decreto entrará em vigor na dara de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e
vinte.

PablUado (a) ao Dtárí» OUdat^oi
Mmútípl9$ éo Paraná

Orsâ» Oficial <l«Miniidplo d* Iporft

EditaonS.2093 P«BÍnm 91-92 Ano: IX

D«i«10/09/2020

ARISTti
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